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Lei Municipal nº 1.398 de 02 de Outubro de 2018 
(Projeto de Lei nº058/2018 de autoria do Executivo). 

 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Canarana – MT, para o 

exercício de 2019. 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana-

MT, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Esta lei estima a Receita e fixa a Despesa do 

município para o exercício financeiro de 2019, compreendendo: 

I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do município, seus 

fundos especiais, órgãos e entidades da Administração Direta. 

II – O Orçamento da Seguridade Social do Município abrangendo 

todas as entidades da administração indireta. 

 

Art. 2º - O Orçamento Consolidado do Município de Canarana, para 

o exercício financeiro de 2019, demonstra o Orçamento Fiscal e 

de Investimentos, estima a Receita Orçamentária de R$ 

83.777.209,81(Oitenta e três milhões, setecentos e setenta e 

sete mil, duzentos e nove reais e oitenta e um Centavos), sendo 

R$ 76.042.924,89 (Setenta e seis milhões, quarenta e dois mil, 

novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos), 

para a Administração Direta e R$ 7.734.284,92 (Sete Milhões, 

setecentos e trinta e quatro mil, duzentos e oitenta e quatro 

reais e noventa e dois centavos), para Administração Indireta. 

 

Art. 3º - A receita será realizada mediante a arrecadação de 

tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de 

capital, na forma de legislação em vigor e das especificações 

constantes do anexo integrante desta Lei, com o seguinte 

desdobramento: 

 

RECEITAS CONSOLIDADAS 

Receitas Correntes 86.583.347,76 

  Impostos, Taxas e Contrib. Melhoria  18.554.757,06 

  Receita de Contribuições 2.782.212,37 

  Receita Patrimonial 2.262.812,72 

  Receita de Serviço 36.750,00 
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  Transferências Correntes 62.873.666,67 

  Outras Receitas Correntes 73.148,94 

  Receitas Correntes Intra-Orçamentarias 3.585.985,98 

Deduções da Receita para o FUNDEB -8.402.873,93 

Receitas de Capital 2.010.750,00 

  Transferência de Capital  2.010.750,00 

Total Geral Consolidado  83.777.209,81 

  

1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Receitas Correntes 82.435.048,82 

  Impostos, Taxas e Contrib. Melhoria 18.554.757,06 

  Receita de Contribuições 742.062,37 

  Receita Patrimonial 157.812,72 

  Receita de Serviço 36.750,00 

  Transferências Correntes 62.873.666,67 

  Outras Receitas Correntes 70.000,00 

Deduções da Receita para o FUNDEB -8.402.873,93 

Receitas de Capital 2.010.750,00 

  Transferência de Capital  2.010.750,00 

Total da Administração Direta 76.042.924,89 

  

2 – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Receitas Correntes 3.945.998,99 

  Receitas de Contribuições 2.040.150,00 

  Receita Patrimonial 2.105.000,00 

  Outras Receitas Correntes 3.148.,94 

Receitas Correntes – Intra-Orçamentária 3.585.985,98 

Total da Administração Indireta 7.734.284,92 

   

Total Geral (1+2) 83.777.209,81 

 
Art. 4º - A despesa do município é fixada na forma dos anexos a 

esta Lei em R$ 83.777.209,81, (Oitenta e três milhões, 

setecentos e setenta e sete mil, duzentos e nove reais e oitenta 

e um centavos), sendo R$ 76.042.924,89 (Setenta e seis milhões, 

quarenta e dois mil, novecentos e vinte e quatro centavos)de 
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Despesas Orçamentárias, para a Administração direta; e R$ 

7.734.284,92 (Sete milhões, setecentos e trinta e quatro mil, 

duzentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos) de 

Despesas Orçamentárias, para a Administração Indireta, e será 

realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 

Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-

programática e natureza, integrantes desta Lei, que apresentam o 

seguinte desdobramento: 

 

I – POR CATEGORIA ECONÔMICA: 

 

DESPESAS CONSOLIDADAS 

Despesas Correntes 73.352.612,62 

Despesas de Capital  6.515.661,21 

Reserva de Contingência 
651.250,00 

Reserva Legal (R.P.P.S.) 
3.257.685,98 

Total Geral 83.777.209,81 

  

1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Despesas Correntes 
68.881.263,68 

Despesas de Capital 
6.510.411,21 

Reserva de Contingência 
651.250,00 

Total da Administração Direta 76.042.924,89 

    

2 – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Despesas Correntes 
4.471.348,94 

Despesas de Capital 
5.250,00 

Reserva do R.P.P.S. 
3.257.685,98 

Total da Administração Indireta 7.734.284,92 

Total Despesas Administração Direta e Indireta 83.777.209,81 

 

II – POR ÓRGÃOS DO GOVERNO: 

 

1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Poder Legislativo 
3.649.900,00 

Gabinete do Prefeito 
1.835.250,00 

Secretaria Mun. de Administração e Serv. Gerais 
3.841.250,00 

Secretaria Municipal de Finanças 
4.982.338,12 
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Secretaria Municipal de Educação e Cultura 18.431.818,06 

Secretaria Municipal de Saúde 21.758.046,86 

Secretaria Mun. de Obras Estradas e Rodagens 14.105.065,01 

Secretaria Mun. de Agricultura e Meio Ambiente 1.314.220,00 

Secretaria Municipal de Assistência Social 3.083.236,84 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 1.439.000,00 

Secretaria Mun. De Indústria, Comércio Turismo 1.602.000,00 

Total da Administração Direta 76.042.924,89 

  

2 – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Prevican - Fundo Municipal. Previdência 
4.476.598,94 

Reserva de Contingência RPPS 
3.257.685,98 

Total da Administração Indireta 7.734.284,92 

   

Total Geral (1+2) 73.777.209,81 

 

III – POR FUNÇÕES: 

 

1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

01 Legislativa  3.649.900,00 

04 Administração  14.245.716,66 

08 Assistência Social  3.033.291,84 

10 Saúde  21.600.546,86 

11 Trabalho 800.000,00 

12 Educação  17.576.043,06 

13 Cultura  855.775,00 

15 Urbanismo  1.703.000,00 

16 Habitação 133.895,00 

17 Saneamento 157.500,00 

18 Gestão Ambiental 180.100,00 

20 Agricultura  1.134.120,00 

22 Industria 31.150,00 

23 Comércio e Serviços 1.571.650,00 

25 Energia  773.562,37 
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26 Transporte  5.900.485,98 

27 Desporto e Lazer  1.439.000,00 

28 Encargos Especiais 605.938,12 

99 Reserva de Contingência  651.250,00 

Total da Administração Direta 76.042.924,89 

  

2 – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   

09 - Previdência Social 
4.476.598,97 

Reserva de Contingência RPPS  
3.257.685,98 

Total da Administração Indireta 7.734.284,92 

   

Total Geral (1+2) 83.777.209,81 

 

IV – POR SUB-FUNÇÕES: 

 

1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

031 Ação Legislativa 
3.649.900,00 

122 Administração Geral 
15.637.396,66 

123 Administração Financeira 
2.925.150,00 

124 Controle Interno 
203.200,00 

241 Assistência ao Idoso 
50,0 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 23.200,00 

244 Assistência Comunitária 1.039.131,84 

301 Atenção Básica 6.387.377,38 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 11.748.194,15 

303 Suporte Profilático e Terapêutico 604.325,33 

304 Vigilância Sanitária 611.100,00 

305 Vigilância Epidemiológica 634.450,00 

306 Alimentação e Nutrição 663.715,46 

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 800.000,00 

361 Ensino Fundamental 12.783.187,60 

364 Ensino Superior 120.750,00 

365 Educação Infantil 4.008.390,00 

392 Difusão Cultural 855.775,00 
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451 Infra-Estrutura Urbana 300.000,00 

452 Serviços Urbanos 1.403.000,00 

482 Habitação Urbana 133.895,00 

511 Saneamento Básico Rural 52.500,00 

512 Saneamento Básico Urbano 105.000,00 

541 Preservação e Conservação Ambiental 180.100,00 

606 Extensão Rural 200.100,00 

661 Promoção Industrial 31.150,00 

691 Promoção Comercial 440.500,00 

695 Turismo 1.131.150,00 

751 Conservação de Energia 752.562,37 

752 Energia Elétrica 21.000,00 

781 transporte Aéreo 147.000,00 

782 Transporte Rodoviário 5.753.485,98 

812 Desporto Comunitário 1.439.000,00 

843 Encargos da Dívida 605.938,12 

999 Reserva de Contingência 651.250,00 

Total da Administração Direta 76.042.924,89 

  

2 – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

272 Previdência do Regime Estatutário 
4.476.598,94 

Reserva Legal RPPS 
3.257.685,98 

Total da Administração Indireta 7.734.284,92 

Total Geral (1+2) 83.777.209,81 

 

V – POR PROGRAMAS: 

1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

0001 Processo Legislativo  3.649.900,00 

0003 Administração Geral  12.554.586,66 

0004 Administração Financeira Responsável 4.982.338,12 

0005 Expansão e Melhoria no Ensino Infantil 4.514.605,46 

0006 Expansão e Melhoria do Ensino 

Fundamental 12.940.687,60 

0007 Expansão e Melhoria no Ensino Superior 120.750,00 
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0008 Difusão da Cultura Local e Regional  855.775,00 

0009 Atenção Básica em Saúde Municipal 6.387.377,38 

0010 serviços de Média Alta Complexidade, 

Ambulatorial, Urgência e Emergência  11.748.194,15 

0011 Serviços de Saúde em Vigilância 

Sanitária  611.100,00 

0012 Serviços de Saúde em Vigilância 

Epidemiológica  634.450,00 

0013 Serviços de Saúde no Suporte 

Profilático e Terapêutico 604.325,33 

0014 Gestão em Saúde Municipal  1.615.100,00 

0015 Saneamento Básico para Todos  157.500,00 

0016 Construção, Manutenção de Estradas 

Vicinais 3.255.000,00 

0017 Melhoria do Transporte Rodoviário 2.498.485,98 

0018 Eletrificação Urbana e Rural 

Sustentável 773.562,37 

0019 Urbanização Humanizada e Sustentável 1.403.000,00 

0020 Construção de Casas Populares 133.895,00 

0021 Agricultura de Subsistência 200.100,00 

0023 Promoção do Comércio Regional 471.650,00 

0024 Melhorias do Transporte Aéreo 147.000,00 

0025 Promoção do Turismo Regional 1.131.150,00 

0026 Assistência à Criança e ao Adolescente 23.200,00 

0027 Assistência e Melhorias nas Áreas 

Sociais 3.010.091,84 

0029 Incentivo ao Desporto Amador e Lazer 1.439.000,00 

0031 Conservação do Meio Ambiente 

Sustentável  180.100,00 

Total da Administração Direta 76.042.924,89 

  

2 – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

0030 PREVICAN-Fundo Mun. Prev. Serv. De 

Canarana 

4.476.598,94 

Reserva de Contingência-RPPS  
3.257.685,98 

Total da Administração Indireta 7.734.284,92 

   

Total Geral (1+2) 83.777.209,81 
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Art. 5º - O Orçamento da Seguridade Social do Município 

abrangendo todas as entidades da administração direta é de R$ 

24.683.783,70 (Vinte e quatro milhões, seiscentos e oitenta e 

três mil. Setecentos e oitenta e três reais e setenta centavos) 

e da Administração Indireta é de R$ 7.734.284,92 (Sete Milhões, 

setecentos e trinta e quatro mil, duzentos e oitenta e quatro 

reais e noventa e dois centavos), totalizando o valor de R$ 

32.418.068,62 (Trinta e dois milhões, quatrocentos e dezoito 

mil, sessenta e oito reais e sessenta de dois centavos). 

 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, créditos 

adicionais suplementares até o limite de 30% (Trinta Por Cento), 

no curso da execução orçamentária, com base nos recursos 

efetivamente disponíveis, como determinado pelo art. 42 e 43 da 

Lei nº. 4.320/64, de 17 de março de 1964. e Art. 167, inciso V e 

VI, da Constituição Federal, do total da despesa fixado no art. 

4º desta Lei. 

 

Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, no curso 

da execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, 

limites e condições estabelecidas em Resolução do Senado Federal 

e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei 

Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 8º - Comprovado o interesse público municipal e mediante 

convenio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir 

custeio de competência de outros entes da Federação. 

 

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 

2019, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana – MT, 02 de Outubro 

de 2018. 

 

 

 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


